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iJECRETO N° 526/91 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 -ANO Ulll -N° 1191 

Macaoa -A1111t - 0111e muça de 2001 

'\ 

PREfEITURA DE MACAPÁ 

J~o Hatvtq-.Rodltg..- Pimentel 
PNiello de Mac:ap4 

' Ewy Salles Fattu 
-~deMac;jp3 

ena.-1 de Jesus dos Santos Oliveira 
~~~do Gablnel8·do Prefallo 

Femando L.oun._ da Silva Neto 
· Cornard8rQ da Guarda M!-!nldpal 

SECRETÁRIOS 

Solllne !laur6 ltlle SU$$Uirana Martins 
Sc:ctelinal.tunlciJiilll ele Adnilnl8tnlçlo - SEMAD (lrte<1na) 

. Catlos Alblrto Nel)' Maáu 
Seawl*lo Muridpal ele Finança • SEMFI 
Alhêlo AUgusto lbmalho de Ollvwlrl 

Seaelatlo MLnàpaf·oo f'lanejameniD e cooro. Geral • SEMPlA 
CII1Qs AUgusto R.odrtgues Pimentel 
~ Muridpal de Educaçao • SEMEO 

• o.Jman B~lto Sousa eo.ta 
Municipal de Asllatancla Social e do TrabalhO • SEMAST 

Joio Carlos Banha Plcanço 
MunidpaJ do DesenvoMmento ECOOOmk:o • SEMOEC 

Andl01on Walter Costa da SiM 
Secretarfo Municipal de Saúde - SEMSA . 

.klnN5 Gulmaqua da JMus Alho 
Soctetar1o Municipal de Obras - SEMOB 

. Gtaúcla Regln.a·Maclata 
Sec:màtla Municipal de MarUonçllo Urbanllllca - SEMUR 

lolan<MI Osvanll 8a«n SauiM . 
Secretârio Municipal dt t,4olo Ambiente • SEMAM 

Francisco Ant6alo Uendes 
Procuradc>t' Gcnl do MurW:/plo • PROGEM 

HéUo d .. ~ SOva 
Conlrolador ~ do Uunlclplo • COGEM 

O IRE T )RES DE EU PRESAS 

EXPEDIENTE 

O O.O.M. pçderâ aer encontrado no Departamento de 

~là~~-~}J~~~-Adm~lstrativa d~ SE~-
. REIIESSAS;D~·M"ATÉRIAS 

As niíma~rias· ~· ~~=· > ~bii~~ .. no ~i á rio Oficjjllâdo 
~~e~· ~~í' . . ·a~!l;as. l}e. ~preSêntadas ' as 

d€1ã'il1.~~~~~··nd~~!e~ra~~-a~b~~-
quadros. · · · · 

RECLAMAÇ0ES 

Deverao ser ~fdas-W. esa110 ao GAB da SEl(;I'Btar1a Mu
nicipal dé'Admi~çao; ~awwMM, até 8(oiío) dias após 
a.publ'teaçc'lo. · • · · 

LEIS 

CONSIDERA DE l1TIUDADE 
PÚBUCA NO MUNic:iPIO DE 
MACAPÁ, À ASSOC,AÇÃO 
BRASILEIRA DOS Q.UBES DA 
MELHOR IDADE .AMAPÁ/ A8CMI
AP. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

· . -Faço saber' ·que a Câmara M'unldpal de 
Máca~·a·provoU e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 É declarada de Utilidade PUblica; a 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CWBES DA MEf.;HOR 
IDADE AIUPÁ/ABCMI-AP, no Muniápio de Macapá, 
de acordo com o disposto na Lei· Municipal N° 
1.438/2005-PMM, de 08 de junho de 2005. 

Art. 2° A entidade distinguida, salvo motivo 
justo, a critério do Chefe do Poder Executivo, deverá 
apres.entar até o dia 30 d'lt maio de cada a~o, ao 
órglo' .... cón'lpetente· · da Preteltu'ia· · f.tünlêlpàl . de 
Mlicapi, relató('j() drcunstan.cJado dos serviços 
prestados à coletivldáde no ano precedente. 

Art. JO cessarão OS efeitos da dedaraçJO 
de utilidade pública caso a entidade: 

I - deixar de cumprir por (dois) anos 
c;onsoc:ut:fvos as exigência. do artigo 2° da Lei 
Hunldpal no 1.438/2005-PMM; 
· U - substituir os fins estatutários ou 

negar-se a prestar os servl905 neles compreendidos; 
m - alterar a 5Ua denominação ~. dentro 

de .90 (noventa) dias . contados da averbàçlo do 
Regis1To Público, ~o comunique a oc:orr6nda ao 
departamento competente da Prefeitura Municipal de 
MaCa pá. 

·. 
. . Ait 40 . Est:à. (ef e-ntra ·em Vfgar· na data' ·cté..;,sua 

publlàtçlo. . 

Paládo LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 

em 27 de fevereiro ~de 200: 

~ÃOH~A'~•~~--ma---------------
mFm'O DO DE.MACAPÁ .. . ~ . ~ .... 
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Art. 10. Tão logo a FUNDAÇÃO adquira 
penonaUdade juridica, o Poder Ellecutivo dever6 alienar 
i mesma, por doaçao o im6vel destinado à construçlo 
de sua sede e órglo a ela subordinados, ficando para 
Isso, desde logo, autorizado pela Clmara Municipal de 
Maca pá. 

Art. 11. O Executivo regulamentaR a presente 
Lei, no que seja necessário, através de Decreto, no 
prazo de 90 dias. 

Art. 12. Através da Secretaria Munldpal de 
Meio Ambiente dever:io ser tomadas as providências 
necessárias à efetiva Instituição da FUNDAÇÃO, no 
prazo de 120 dias após a publlcaçJo desta Lei. 

Art. 13. As despesas com a execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publlcaçlo. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
27 de fevereiro de 2007. 

lB NO 1.548/2007-PMM 

INSTITUI O FUNDO ESPECIAL 
DE RECURSOS PARA O MEIO 
AMBIENTE DO MUNidPIO DE 
MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de Macapá 
aprovou e eu Andono·a seguinte Lei: 

Art. 1 o Rq lnstitufdo o Fundo Especial de 
Recursos !).ará o Melo._..,blente do Munldplo de Macapá 
• FERMAM, vloculado ao 6rglo executor da polítJca 
ambiental, que o g~nciar.\ com o ftm predpuo de 
financiar, conforme dispuser seu regulamento, planos, 
PI"OGI'ilmas, projetos, p.tSquiAs e atividades que visem . 
o uso radonal a susblr t:ado de recursos natural5, bem . 
como para auxiliar no conb'ole, fiscalização, defesa e 
recuperaçlo do Melo Ar.tblente. 

Art. 2° O Fundo Especial de Recursos para o 
Melo Ambienta do Munfáplo de Macapá • FERHAM, serll 
constituído de receitas orfglnártas de: 

I • dotação orçamentária do Muniópio de 
t-lacapá; 

Il - produto das multas por Infrações às 
normas ambientais, outorga de licenças ambientais, 
bem como da análise clt: estudos de Impacto ambiental; 

III - recursos provenientes de parte da 
cobrança efetuada pela utilização eventual ou 
continuada de Unidades de Conservação do Muniópio; 

IV • dotações orçamentárias do Estado e da 
União; 

V - rendimentos de qualquer natu,za, que 
venha auferir como remuneraçlo decorrente de 
apllcaçJo de seu patrfm8nlo; 

VI • recursos provenientes de ajuda e 
cooperaçlo nacionais ou estrangeiras e de ac:cN'dM 
bilaterais entre governos; 

VII· produto decorrente de acordos, c:onvênio5 
e contratos; 

VIII • receitas resultantes de ~ 
conbibuições em dinheiro, valores, bens móveis e 
imóvels que venha a receber de pessoas tísicas ou 
juridlcas; 

IX - outras rec;eitas eventuais. 

Parigrafo Único. Os recursos financeiros 
destinados ao FERMAM, serlo depositados em conta 
especial do Banco do Brasil S/ A. 

Art. 3° Os recursos do FERHAM poderão ser 
aplicados em nnandamentos a fundo perdido, ou com 
retomo a juros de mercado e c:orreçio monetária, ou a 
taxas subsidiadas, mediante projeto aprovado pelo 
Conselho Munlápal do Melo Ambiente • COMDEMA, e 
que atenda aos objetivos estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo Único. O FERMAM poderil remunerar 
os serviços contratados por órgão estataJ competente 
ou por entidade descentralizada do poder público,. pelos 
pareceres t~cnicos e acompanhamento dos projetos 
aprovados. 

Art. 4 0 O Poder Executivo estabelecerá o 
regulamento do FERMAM, após prévia análise do 
Conselho Municipal do Meio Ambiente • COMDEMA, no 
qual deverjo estar previstos todos os mecanlsm05 de 
gesdo administrativa e financeira do Fundo, 
compreeudendo os procedimentos necessários ao 
conb'ole e fiscalização intema e externa da aplicação de 
seus recursos. 

Art. so Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 27 
de fevereiro de 2007. 

CRIA O CONSELHO 
MUNICPAL DE MEIO 
AMBIENTE - COMDEMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a âmara Munldpal de Macapá 
aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica criado o Conselho Munldpaf de Melo 
Ambiente-COMDEMA, órg~o de natureza consultiva, 
deliberativa, normativa e recursal do Poder Público 
Munldpal, com atuação em todo temtório do Munidpio 
de Macapá. 

Parigrafo único. O COMOfMA fica autorizado a 
integrar os Sistemas Estadual e Nadonal de Meio 
Ambiente. 

Art. 2° O COMDEMA tem por objetivo promover a 
part:JdpaçJo organizada da sociedade dvil no processo 
de dlscusslo e definlçlo da Polltlca Ambiental, em 
quest6es referentes · à ~çao, conservação, 


